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Ind ia en. Ios-campos de la c u l t u r a , arte, , educac ión , ciencia y 
tecnología;-deportes y . m e d i o s mas ivos de i n f o r m a c i ó n y cdu T 

c'ación, ' ' > / ' � � 
U a n («nvcn ido e n ée leürar el s igu ien te C o n v e n i o : 

ARTICULO 1 

Las Paites' c o n t r a t a n t e s f a c i l i t a r á n y . e s t i m u l a r á n la 
cooperación en los c a m p o s ' del a r t e y la c u l t u r a , e d u 7 

cación, ciencia, tecnología , medios mas ivos de i n f o r m a -
ción y. educación', depor tes y - juegos , y per iodismo, p a r a con-
tr ibuir a u n - m e j o r conoc imien to de sus r e spec t ivas cu l t u r a s 
y act ividades en estos campos . . 

' ' ' \ . A R T I C U L O 2 

Las Pa r t e s C o n t r a t a n t e s e s t i m u l a r á n y f a c i l i t a r á n : 
a'i Visitas rec iprocas de p rofesores "y exper tos p a r a que 

dicten conferencias , la o rgan izac ión de v i a j e s de es tudios y 
la or ientación de cursos especiales ; 
- ta) Visitas rec íprocas d e . r e p r e s e n t a n t e s dé asociac iones y 
organizaciones educa t ivas , l i t e ra r ias , c ien t í f i cas , técnicas , a r -
tísticas. depor t ivas y" per iodís t icas , y la pa r t i c ipac ión en Con-
gresos, Conferenc ias , S imposios y S e m i n a r i o s ; 

. c> In t e r cambio de m a t e r i a l e s en los c a m p o s de- la c u l t u r a , 
las ciencias, la educac ión , los depor t e s y la t r aducc ión e i n -
tercambio de libros, periódicos y o t r a s publ icac iones e d u c a -
tivas, c ient í f icas , técnicas , cu l t u r a l e s y depor t ivas , y 

d) El apoyo rec íproco "pa ra las v is i tas de arqueólogos de 
un país al otro, a f i n . d e pe rmi t i r l e s adqu i r i r exper ienc ias en 
las excavaciones, con propósi tos de e n t r e n a m i e n t o , asi como 
p a r a la preservac ión y d i f u s i ó n , d e los ha l lazgos argueoiógiccs . 

A R T I C U L O 3 -

Cada P a r t e C o n t r a t a n t e s e . e s fo rza rá ' en p r o p o r c i o n a r f a J 
cil idades y becas qufe as¡Mre a e s tud i a r en sus ins t i tuc iones 
de educación super ior , y en labora tor ios de inves t igac ión . 

A R T I C U L O 4 

Cada P a r t e C o n t r a t a n t e se c o m p r o m e t e ' a e x a m i n a r las 
condiciones con las cua les pueda ser - reconocida la equ iva len-
cia de diplomas, ce r t i f i cados -y g r ados univers i ta r ios ' o t o r g a -
dos eú-eVotro país, p a r a f i n a l i d a d e s de es tudios en sus p r o -
pias ins t i tuc iones -educat ivas ,_ctc . ' 

A R T I C U L Ó 5 " 

' -.Cada P a r t e C o n t r a t a n t e se e s fo rza rá , en - p r é s e n t a r . d i f é r e n - ; 
tes facetas- .de- la vida y c ü l t u r a - d e la o t r a P a r t e a t r avés de 

. los medios . t ie - radio , televisión, y prensa.- T e n i e n d o eri- cuér i tá 
este ob je t ivo ; :las dos. P a r t e s i n t e r c a m b i a r á n m a t e r i a l a d e -
cuado y programas . ' ' - �" 

� : ' A R T I C U L O 6 " '.�.-'- ' � ' . / ' - � " 

' L a s . P a r t e s i C o n t r a t a n t e s f a c i l i t a r á n y - f o m e n t a r á n : ; 
; - -a I n t e r c a m b i o .de: . a r ü s t a s r . x % o n j Ú I l t ó ^ á é : " ^ � i i a i ^ y ^.mú-

sica: * . 7 ' - ' . ' � . - � � . '-"T"".' 
vb> In t e r cambio de-expos ic iones de a r t e y de; o t ro tipo;v 
�c)'- In t e rcambió , de películas, d o c u m e n t a l e s , g r abac iones dé. 

p r o g r a m a s :de "radió y televisión, -y>- grabaciones -de discos f y 
c in t a s magnetofónicas", y ~ " ' ' * . � ' '.' 

�<ü' i n t e r c a m b i o de exper tos en el c a m p o - de . l a ^ c i n e m a t o -
g ra f í a y pa r t i c ipac ión en los- Fes t iva les I n t e r n a c i o n a l e s de 
Cine d e : l a - o t r a P a r t e . \ - '-

A R T I C U L O 7 

Las P a r t e s C o n t r a t a n t e s e s t i m u l a r á n las v is i tas de equipos 
depor t ivos e n t r e los dos países y f ac i l i t a r án , con su jec ión a 
las leyes y n o r m á s nac iona les -v igentes , ' - su e s t ad ía y movi-
m i e n t o en s u s respect ivos ter r i tor ios . ; 

A R T I C U L O 8 .' 

Las P a r t e s C o n t r a t a n t e s , d e n t r o del l imi te posible, a segu-
r a r á n que los l ibros de t ex to prescr i tos por ins t i tuc iones edu-
cativas, p a r t i c u l a r m e n t e los r e l ac ionados con His tor ia y G e o -
grafía', no. c o n t e n g a n n i n g ú n er ror o m a l a i n t e r p r e t a c i ó n de 
hechos sobre el' o t ro país . 

A R T I C U L O 9 

' C a d a P a r t e C o n t r a t a n t e acogerá en su t e r r i t o r io el e s tab le -
c imien to de i n s t i t u to s cu l tu ra le s o. asociac iones de a m i s t a d 
dedicados a f i n e s educa t ivos y cu l tu ra l e s por p a r t e de la 
o t ra P a r t e Con t ra tan te , � o de ambas . P a r t e s C o n t r a t a n t e s , de 
acuerdo con sus leyes, n o r m a s y polí t ica gene ra l en este 
sent ido. - : . ' 

Queda e n t e n d i d o por a m b a s P a r t e s que se o b t e n d r á , a u t o -
r i zac ión -p rev ia del G o b i e r n o i n t e r e sado a n t e s que se e s t a -
blezca cualquier ins t i tuc ión en c u m p l i m i e n t o de es te ar t iculo . 

A R T I C U L O - 1 0 . 

" P a r a el c u m p l i m i e n t o d e los objet ivos del p r e s e n t e Conve-
nio, l a s -Pa r t e s C o n t r a t a n t e s p o d r á n es tab lecer Comi tés Mix-
tos; como y - c u a n d o lo cons idere necesar ios , i n t e g r a d o s por 
r e p r e s e n t a n t e s de los dos" Gobie rnos , los cua les se r e u n i r á n 
en Bogotá -y .Nueva Delh i , de a c u e r d o a lo que se convenga . 

Los Comi tés C o n j u n t o s s e r á n re sponsab les de la revisión 
periódica del t r a b a j o ' d é l Convenio , a s e s o r a n d o a los Gob ie r -
nos in t e re sados en la f o r m u l a c i ó n y r e c o m e n d a c i ó n de cua l -
quier -asuntó de in t e ré s p a r a cua lqu ie ra de las P a r t e s en los 
campos c o n t e m p l a d o s en el Convenio y a s e s o r a n d o t a m b i é n 
e ú l a ' f o r m a como él t r a b a j o de l -Conven io pued e m e j o r a r s e . 

� � . A R T I C U L O 11 

' E l p resen te Conven io e n t r a r á en vigencia en la f e c h a de 
" c a n j e de los i n s t r u m e n t o s de Ra t i f i cac ión . El p r e sen t e Con-

venio p e r m a n e c e r á en vigencia por u n per iodo de c inco años, ' 
y se r e n o v a r á a u t o m á t i c a m e n t e por per íodos iguales; a m e -
nos que cua lqu ie ra , de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s de con seis 
meses d e - a n t i c i p a c i ó n u n avisó escr i to d e s u ' i n t e n c i ó n de 
t e r m i n a r el Acuerdo . ' -

D a d o en Bogotá, .-D. E., el 22 de m a y o de 1974 en c u a t r o 
originales, dos eñ lengua e spañola y dos en l engua . inglesa, 
La .vers ión en l engua hin'dú se rá f i r n í áda tari p r o n t o como la 
m i sma- se ha l le p r e p a r a d a . - T o d o s . l o s textos s e r á n i g u a l m e n t e 
au tén t icos , excepto, en- caso de duda, en que el texto ingles 
debe preva lecer . 

P o r el Gob ie rno de la República- de Colombia, Al f redo Váz-
quez Carrizos», Min i s t ro de Re lac iones Exter iores . 

r J u a n J a c o b o Muñoz , Min i s t ro de Educac ión Nac iona l . 

Por el Gob ie rno de la Repúbl ica de la I n d i a . Suren i la Pa l 
Sirigh, Min i s t ro de Es t ado de Relac iones Exter iores . 

R a m a E jecu t iva del Pode r Público, 
P re s idenc ia de la Repúbl ica . 

Bogotá , D. E., d ic iembre de 1974. 

Aprobado . Sométase- a la cons iderac ión del Gongreso N a -
cional . p a r a los e fec tos cons t i tuc iona les : 

A L F O N S O LOPI3Z MJX'L-LFILSEN 

I n d a l e c i o . Lieva.no Aguir re , 
t eno re s . � 

Min i s t r o de Re lac iones E x -

Es fiel copia del texto or ig inal del Convenio C u l t u r a l en t r e 
el Gob ie rno de la Repúb l i ca d e Colombia y el G o b i e r n ó - d e 
la Repúbl ica de I n d i a , d a d o en Bogotá , el 22 de m a y o de 1974, 
que reposa en los Archivos- de la' División de Asun tos J u r í d i -
cos del Min i s t e r io de Re lac iones Exter iores . 

H u m b e r t o Rulz Varela , j e f e de la División de Asun tos J u -
ridicos». ' . ' _ , . 

. Bogo tá , D ; E ~ s e p t i e m b r e de 1975. ' — 

Art ículo segundo. . E s t a Ley . e n t r a r á en vigencia de c o n f o r -
m i d a d con lo d i spues to por la Ley 7? del 30 de nov iembre de 
1944. 

D a d a en Bogotá , D. E., 
s e t e n t a y cinco (1975). -

de de mil novec ien tos 

El P r e s i d e n t e del hono rab l e S e n a d o de la Repúb l ica , 

. G U S T A V O ' B A L C A Z A R M O N Z O N 

. -El i Pres idente , de' la ' h o n o r a b l e C á m a r a , de R e p r e s e n t a n t e s , 

. V � " ' ? ' , " ' A L B E R T O S A N T O F I M I O B O T E R O 

'.-�El'-'Séfcrctá'riO' -ÍJemerál.' dél hónorable 'Senado d e l a -Re-
pública,.- .' '- . -.- '�- ; 
. ' ; - . " . . . A m a u r y - Guer re ro . 1 

: E r s r ó i x t ¿ r i 6 ; Genera l ' de' l a - h o n o r a b l e C á m a r a de <Répre». 
s e n t a n t e s , ; - -� _ .-

' '"'.' ''�� " Ignac io L a g u a d o M o n e a d a . 

: R e p ú b l i c a ; de - Colombia . Qob ié rño Nac iona l . 

: Bogotá , D. E., 23 de ene ro de 1976. 

PUblíquese y -e jecú tese . - ' — ' . . . 

- ' - A L F O N S O L O P E Z M IC I- IELSEN 

El- Minis t ro ' de Re lac iones Exte r io res . . 
Inda lec io Liévano Aguirre . 

- El Minis t ro : de Educac ión . Nacional, ' 

H e r n a n d o D u r a n Dussán . 

LEY 8 DE 1 9 7 6 
(uncrn 2 3 ) 

por la cual se a p r u e b a el Acue rdo Comercia l en t r e el Go-
bierno de la Repúb l i ca de Colombia y el Gobie rno de la 

. India . 

El Congreso de Colombia, 

D E C R E T A : 
- - -s 

Art ículo p r imero . Apruébase el' Acuerdo Comerc ia l en t r e el 
Gob ie rno de la Repúbl ica de Colombia y el Gob ie rno de La 
I n d i a , f i r m a d o en Bogotá el 14 de jul io de 1970, que a la 
l e t ra d ice : 

«ACUERDO C O M E R C I A L E N T R E E L G O B I E R N O D E LA" 
R E P U B L I C A D E C O L O M B I A Y E L G O B I E R N O D E 

LA I N D I A -

El Gob ie rno de la Repúb l i ca de Colombia y el Gob ie rno de 
la I n d i a ; " - . . - - . . .. 

Rea f i rmando- los t r ad ic iona les lazos de a m i s t a d ex is ten tes 
e n t r e lós dos pa íses ; 

A c t u a n d o por el deseo común de f ac i l i t a r v e levar al nivel 
m á s al to posible las re lac iones comerc ia les y coopera t ivas 
en t r e los dos países, 

A C U E R D A N : 

Art ículo I . La s P a r t e s C o n t r a t a n t e s c o n t r i b u i r á n por todos 
los medios a su a lcance a a u m e n t a r el comercio e n t r e a m b o s 
pa íses x dé a c u r a d o con sus respec t ivas leyes y r e g l a m e n t o s 
sobre, comercio ex ter ior y. cambio i n t e rnac iona l . 

Art ículo I I . C a d a - P a r t e C o n t r a t a n t e a c u e r d a conceder a 
la otra Pa i te el m á x i m o de fac i l idades posibles p a r a i m p o r t a r 

3 su t e r r i to r io p roduc tos p r i m a r i o s y m a n u f a c t u r a d o s or igi-
n a r i o s de la o t r a Par-te. y p a r a la expor t ac ión de sus propios 
p roduc tos al t e r r i to r io de la o t r a P a r t e . P a r a lograr este p ro -
pósito, las P a n e s C o n t r a t a n t e s i n t e r c a m b i a r á n per iód ica -
m e n t e l is tas de bienes d isponib les p a r a l a . e x p o r t a c i ó n de loa 
dos países y d a r á n "amplia publ ic idad a d i c h a s l i s tas . 

Art iculo I I I . L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s . s e o t o r g a r á n en to -
dos lóá a s u n t o s r e l ac ionados con su m u t u o comercio, u n t r a -
t a m i e n t o no m e n o s f avo rab l e que aquel o t o r g a d o o que se 
o to rgue a u n T e r c e r pa í s . 

Art ículo IV!- El t r a t a m i e n t o a que se r e f i e r e el a r t í cu lo I I I 
se rá ap l i cado a^ todos los a sun tos r e l ac ionados con de rechos 
de impues tos a d u a n e r o s , t r i bu tac ión i n t e r n a v cua lquier otro-
i m p u e s t o sobre la t r a n s f o r m a c i ó n , c i rculac ión y consumo d e 

�bienes impor t ados . T a m b i é n s e r á ap l i cado a p roced imien tos 
admin i s t r a t i vos , de rechos de cua lqu ie r clase, avalúo, s i s t emas 
de c o n t r a t a c i ó n , conces iones o pagos en m o n e d a e x t r a n j e r a , 
r e g l a m e n t a c i ó n de t r á f i co , t r a n s p o r t e y d is t r ibución . 

Art ículo V. L a s m e d i d a s de los a r t í cu los I I I y IV no se 
a p l i c a r á n : � . � 

a) A las venta-jas y f ac i l idades r e s u l t a n t e s de u n a un ión 
a d u a n e r a o u n á rea de l ib re .comerc io a la cuai pe r tenezca o 
pueda asociarse a l g u n a de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s : 

b) A las v e n t a j a s o fac i l idades nue la Repúbl ica de Co-
lombia o torga o p u e d a o to rga r en e l ' f u tu ro , ' a los pa íses f r o n -
terizos,, lo mismo que a aquel los que e s t á o t o r g a n d o u o to r -
g a r á en el - futuro a un país o g r u p o de países, c o m o r e su l t ado 
de acue rdos económicos reg iona les y subreg iona les ; 

c) A las v e n t a j a s y f ac i l idades a c o r d a d a s por la I n d i a a 
d e t e r m i n a d o s países h a s t a la f e c h a de este Acuerdo ; 

di A las. v e n t a j a s y fac i l idades que la Tndia oíorg-ue. o 
p u e d a o to rga r en el f u t u r o , a u-n pa ís a d y a c e n t e p a r a la i m -
por tac ión a su t e r r i to r io de p roduc tos agr ícolas e i n d u s t r i a -
les. lo mi smo q u e ' p a r a la expor tac ión de p roduc tos agr íco las 
e indus t r i a l es o r ig ina r ios de- los te r r i to r ips de las P a r t e s en 
favor de .aquellos países a d y a c e n t e s así como aquel los que 
se o to rgan o se pueden o t o r g a r en el f u t u r o p a r a un pa í s 
o g r u p o de países como r e s u l t a d o de acue rdos económicos 
r eg iona le s .o subregionales , y 

e) A las. v e n t a j a s -y fac i l idades que u n a de las P a r t e s C o n -
t r a t a n t e s o to rgue o pueda o to rga r en el f u t u r o ; en v i r tud d e 
acue rdos"económicos mul t i la te ra les , p ropues tos p a r a l ibe ra r 
condiciones del comercio i n t e r n a c i o n a l . Las excepciones p r e -
vistas en es te a r t í cu lo e s t a r á n reg idas por las obl igaciones a 
q u e . s e h á ^ c o m p r o m e t i d o a lguna de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s 
b a j o t r a t a d o s o acue rdos i n t e rnac iona l e s en los cua les t a n t o 
Colombia como la I n d i a s ean p a r t e s ^ 
. Ar t ículo V I . Las P a r t e s C o n t r a t a n t e s n o a d o p t a r á n m e d i -
d a s d i s c r i m i n a t o r i a s que r e s u l t e n en .un a u m e n t o de los p r e -
cios d e bienes ' comerc ia les e n t r e los dos países . 

Ar t í cu lo V I I . L a expor t ac ión de b ienes co lombiahos a l a 
I n d i a ' y de b ienes h i n d ú e s a la Repúb l i ca de 'Co lombia ; e s t a r á 
s u j e t a a las r e g l a m e n t a c i o n e s de expor t ac ión y c a m b i ó i n t e r -
n a c i o n a l ex i s ten tes en c a d a pa ís e x p o r t a d o r eñ . el p r e s e n t e . 

La i m p o r t a c i ó n � de b ienes h i n d ú e s a ; la Repúb l i ca de C o -
lombia y d e bienes co lombianos a la I n d i a , e s t a r á s u j e t a a 
l a s r e g l a m e n t a c i o n e s sobre expor tac ión .y. c a m b i o , i n t e r n a c i o -
n a l ' e x i s t e n t e s en c a d a pa ís i m p o r t a d o r e n e i p r e s e n t e . 

Artículo V I I I . L a ' e jecuc ión :de c o n t r a t o s comerc ia le s r e a -
l izados de c o n f o r m i d a d con . l a s m e d i d a s d e és te -Acuerdó ' n o 
imp l i can la r e sponsab i l idad sobre ellos por, p a r t e de los G o -

b i e r n o s u o t r a s pe rsonas , j u r íd i ca s o n a t u r a l e s , excepto c u a n -
do las m i s m a s son "parte de t a l e s con t r a to s . 

, Artículo I X . D e a c u e r d o a la � legislación co lombiana , los 
c i u d a d a n o s y pe r sonas j u r íd i ca s de la I n d i a - g o z a r á n r e spec to 
a la pro tecc ión d e . s u pe r sona y p rop iedades , del m i s m o t r a -
t a m i e n t o o t o r g a d o a los c iudadanos- 'o p e r s o n a s . j u r í d i c a s d a 
o t ro país , p a r a el e jercicio de sus ac t iv idades comerc ia les e n 
el t e r r i to r io de la Repúbl ica d e - C o l o m b i a , ya sea d i r e c t a -
m e n t e o a t r avés de sus r e p r e s e n t a n t e s , s u j e t o s a las m i s m a s 
condic iones a que ta les ac t iv idades e s t á n p e r m i t i d a s por l a s 
leyes y r e g l a m e n t o s colombianos . 

Art ículo X . De a c u e r d o a la legislación de la I n d i a , los 
ciudadanos" y p e r s o n a s ju r íd i cas co lombianas , g o z a r á n r e s -
pecto a la pro tecc ión de su pe r sona y p r o p i e d a d e s del m i s -
m o t r a t a m i e n t o que se o torga a c i u d a d a n o s y p e r s o n a s j u -
r íd icas de o t ros países p a r a el e je rc ic io de sus ac t i v idades 
comercia les en el t e r r i to r io de la I n d i a , y a sea d i r e c t a m e n t e 
o a t r avés de sus r e p r e s e n t a n t e s , su j e to s a las m i s m a s c o n -
diciones a que ta les ac t iv idades es tán ' p e r m i t i d a s por l a s . l e -
yes y r e g l a m e n t a c i o n e s h indúes . 

Art ículo X I . S u j e t o s a las leyes y r e g l a m e n t a c i o n e s v igen-
tes en a m b o s países, los buques m e r c a n t e s pe r t enec i en t e s a 
cua lqu ie ra de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s goza rán , respectq_ a 
todos los a s u n t o s re lac ionados con navegac ión , d e l ibre acceso 
a los puér tos ab ie r tos p a r a el i n t e r c a m b i o , la ut i l ización d e 
fac i l idades por tuar ias , , de rechos de c a r g u e y descargue , i m -
pues tos y o t r a s fac i l idades , y de u n t r a t a m i e n t o n o m e n o s 
favorab le en f o r m a a l g u n a al t r a t a m i e n t o o t o r g a d o a buques 
de cualquier o t r o país, excepto aque l l a s concesiones a c o r d a -
das a buques y que es tén c o n e c t a d a s con el comercio i n t e r n o 
de las costas de las Pa r t e s , las cua les no e s t a r á n comprend i -
das b a j o este a r t í cu lo cori re lac ión a la o t r a P a r t e . ' 

Art ículo X I I . A m b a s P a r t e s C o n t r a t a n t e s , cons iderando 
que la exis tencia de fac i l idades de navegac ión ade'cuadas y 
económicas es u n e l emen to ind i spensab le p a r a la promoción 
del i n t e r c a m b i o e n t r e los .dos pa íses - a c u e r d a n tomar todas 
las med idas posibles p a r a p romover u n a cooperación pro-
vechosa -en a s u n t o s nav ie ros e n t r e los dos países. 

Art iculo X I I I . Las P a r t e s C o n t r a t a n t e s , se consu l ta rán pe-
r iód icamen te y d a r á n toda su consideración a las sugerencias 
"que se h a g a n p a r a el desar ro l lo equil ibrado, la diversificación 
y expans ión del comercio. -

Art ículo X I V . El p r e s e n t e Acuerdo e n t r a r á en .vigor en 
la f e cha , del c a n j e del I n s t r u m e n t o de Rat i f icac ión que t en-
d r á luga r en la c iudad de Nueva Delhi. 

Art ículo X V . El p r e sen t e Acuerdo t endrá vigencia por un 
per íodo dé t res años . En caso de que n inguno d é los Gobier -
nos h a y a dado aviso al o t ro Gobie rno sobre su intención de 
t e r m i n a r el: Acuerdo por lo menos con noventa, días an t e s de 
la f e c h a de exp i rac ión del período mencionado, con t inuará 
.vigente por per iodos de un. año. cada vez. El Gobierno de 
a l g u n a de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s podrá , por lo menos con 
noven ta d ías deT an t ic ipac ión a . l a expiración de u n o de los 
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pe r íodos m e n c i o n a d o s , d a r aviso sobre , su i n t e n c i ó n de t e r -
m i n a r .el 'Acuerdo-. 

�Hecho,en B o g o t á , el d ía 14 d e ju l io del a ñ o 1970, e n t r ip l i -
cado en los i d ioma» e s p a ñ o l , h i n d ú e inglés, sifcndo los t r e s 

' te'xtí» i g u a l m e n t e a u t é n t i c o s . 

P o r el G o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a ' de Co lombia , H e r n a n d o 
G'óincr, O'.- '. � ' ; � . . i ' ' ' . ' ' ' 

P o r el G o b i e r n o d e - l a i n d i a , f i r m a d o ilegible. 

R a m a E j e c u t i v a del P o d e r - p ú b l i c o . 

" 'Pres idencia , de ia R e p ú b l i c a . 
-i 

B o g o t á , D . E.; o c t u b r e , d e 1970. 

A p r o b a d o . S o m é t a s e - a lá c o n s i d e r a c i ó n del c o n g r e s o N a -
c iona l p a r a los e f e c t o s cons t i tuc iona les . -

M1SAEL FASTRÁNA EORTT15ÍÍÓ ' 

A l f r e d o Vázquez Car ' r izosa. 

Es f ie l copia del o r ig ina l , de l A c u e r d o C o m e r c i a l e n t r é el 
G o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a de. C o l o m b i a -y el G o b i e r n o dé la 
I n d i a , f i r m a d o 'en.- B o g o t á , D. E., el 14 de ju l io d e 1970, el 
c u a l r e p o s a en los a r c h i v o s de la Secc ión d e T r a t a d o s y C o n -
ven ios de lá Divis ión d e A s u n t o s J u r í d i c o s del M i n i s t e r i o de; 
.Re lac iones E x t e r i o r e s . ~ � 

-.Toige S á n c h e z C a m a c h o , J e f e de la Div is ión de^ A s u n t o s 
Ju r íd i cos . \ ' 

. B o g o t á , D . E., j u l io de 1975. 

- A r t i c u l o s e g u n d o . É s t a Ley r ige desde- l a f e c h a d e su 
s a n c i ó n . �' ' ... ,v - N 

: D a d a -en B o g o t á , p-, E. ; a . . de . . . d e mi l n o v e c i e n t o s 
s e t e n t a y c i n c o (1975). 

. E l P r e s i d e n t e del. h o n o r a b l e S e n a d o d e la R e p ú b l i c a , 

. � . , G U S T A V O B A L C A Z A R M O N Z O N 

El P re s iden te , de la, h o n o r a b l e C á m a r a de R e p r e s e n t a n t e s , 

, .. � -
' A L B E R T O S A N T O F I M I O B O T E R O 

.El S e c r e t a r i o � G e n e r a l del h o n o r a b l e S e n a d o de la R e -
liúb'iuH. � r . ; . . " - . � 

. , . - . ' , " .' A n i a u r y Guerrero . -

�El Secre tá ino .General , de la h o n o r a b l e G á m ^ r a de R e p r e -
s e n t a n t e s . � _ ' . - ' - ' . - . ' " ' 

. . I g n a c i o i a g - u a d o - M o n c a d a . -

R e p ú b l i c a de Co lombia . - G o b i e r n o N a c i o n a l . � -

(*Bogctá, D . E . , e n e r ó 23 d e 1976. � . ' / ' . , ' * 

P.uBliquese y e j ecú te se . . .. . . 

' . - ' Á-LFÓNSÓ L O P E Z . M I C H E L S E N . 
1 � � � ' 

.El M i n i s t r o de. R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s , " -

I n d a l e c i o L i é v a ñ o Agui r re . 

/ " 

MINISTERIO DE M INAS Y ENERGIA a 

Escrituras -

E S C l V Í T Í J Í i A . N t ^ n 5 K p 07ÓÍ D E 1975 
" ' ( N u m e r o . s e t e c i e n t o s ú n ó í . " 

'-En la c i u d a d ' d é B'bgot 'á , 'Distr i ' to -Especial-, D e p a r t a m e n t o 
d é C u n d i n a m a r ' c á , R e p ú b l i c a de Co lombia , a v e i n t e (20) de 
f e b r e r o de mi l novec i en to s s e t e n t a y ' c i n c o (1975); ' an te mí , 
L u c i a n o M o r é n o U r i b e , - N o t a r i o C u a r t o del C í r c u l o ' N o t a r i a l 
d e Bogotá , c o m p a r e c i e r o n : E d u a r d o del H i e r r o S a n t a Cruz , 
m a y o r de e'da'd, v a r ó n , ca sado : d o m i c i l i a d o e n B o g o t á , i d e n -
t i f i c a d o con la c é d u l a ' dé c i u d a d a n í a n ú m e r o 'c iento Vein te ' 
m i l - c e r o s e s e n t a - y seis <1'200'6'6) expedida; e n Bogo tá , q u i e n 
m a n i f e s t ó : Q u é obra -en s u 'carrc't 'ér dé ftlinistro de M i n a s 
y - E n e r g í a , debid'ám'en te óútof izivdo p o r 'él . señor P r e s i d e n t e 
ele la R e p ú b l i c a y a n o m b r e dé -Ja N a c i ó n o R e p ú b l i c a de 
Co lombia , que p a r a e fectos de és te i n s t r u m e n t o se. l l a m a r á 
El Gobie rno , por u n a -par te , y J o r g e -A. Velásquéz , m a y o r 
d e edad , vecino de Bogotá , p o r t a d o r dé l a cédu la de c iu - ' 
d a d a n i a n ú m e r o n o v e n t a y dos mi l t r e s c i e n t o s ve in t i c inco 
(92325) e x p e d i d a en Bogo tá , qu i én ób'r 'a /c 'omo ápbSéra 'do 
de l s e ñ o r Tul ió C a b r e r o B e c e r r a y dé lá- Sóciéaa 'd " R . -Ñú-
ñ e z e H i j o s L i m i t a d a " , con c e r t i f i c a d o de paz y sa lvo n ú -
m e r o s : � ..- .T 

e x p e d i d o s en la A d m i n i s t r a c i ó n de -Hacienda N a c i o n a l de : . . 
r e s p e c t i v a m e n t e p o r o t r a , p a r t e y qué p a r a 'efectos d e és te 
c o n t r a t o se d e n o m i n a r á n Los C o n t r a t i s t a s , a q'úien'és p e r s o -
n a l m e n t e conozco, d a i i d o ' f e del c a V á c t é r - o f i c i a l ' d e l p r i m e r o 
y . d i j e r o n : � ' l , . 

�Pr imero. Q u e el d ía dieciséis (16) de o c t u b r e dé ..mil n o -
vec i en tos s e t e n t a y dos (1972) - é l G o b i e r n o N a c i o n a l y él 
d o c t o r Tu l io E. C a b r e r o B e c e r r a , susc r ib i e ron c o n t r a t o pa ra ' ' 
q u e po r é s t e s e - l l e v a r a a c a b o lá exp lo rac ión y exp lo t ac ión 
d é c a r b ó n y d e m á s m i n e r a l e s conces ib les que se e n c u e n t r e n 
en u n globo d é t e r r e n o con e x t e n s i ó n -de c u a t r o mil o c h o - ' 
c i e n t á s h é c t á r e a s (4.800) he t s ) . , ub icado en ju r i sd icc ión de 
ios Mun ic ip io s dé S a n C a y e t a n o y Cúcu' ta , en él D e p a r t a -
m e n t o d e Noüte de S a n t a n d e r , c o n t r a t o o r i g i n a d o en la pi-O-
p ü e s t a r e g i s t r a d a an'tfe el M i n i s t e r i o de M i n a s y E n e r g í a 
c o n el n ú m e r o t r e i n t a y. c inco c u a r e n t a y c inco (3545). 

S é g u n d o . Q u e m'e 'dianté m e m o r i a l p r e s e n t a d o po r el doc-
tor R u b é n D a r í o Vásqüéz Té l lez ; el d í a catorce. (14) de 
' nov iembre de mil n o v e c i e n t o s s e t e n t a y t r es (1973), sol ici ta 

le sea a u t o r i z a d o el' t r a s p a s o que el s e ñ o r Tu l io E. C a r r e r o 
B e c e r r a , l iace del c i n c u e n t a po r c i en to (50%) de los d e r e c h o s 
y e x p e c t a t i v a s que le corresponde, en la p r o p u e s t a t r e i n t a y 
c inco c u a r e n t a y c inco (3545) a f a v o r de la Soc i edad d e n o -
m i n a d a " R : N u n c a e Hi joS L i m i t a d a " . > 

T e r c e r o . Q u e el M i n i s t e r i o cié M i ñ a s y Pe t ró l eos m e d i a n t e 
Reso luc ión n ú m e r o 001693 de l e c h a ca to r ce (14Í de m a y o 
'de mi l n o v e c i e n t o s setenta y cuatro (.1974),, a u t o r i z a el. tras-
p a s o ' q u e e l ' s e ñ o r Tu l io E. C a b r e r o B e c e r r a h a c e a f a v o r 
de la Soc i edad "R,. Núñ'ez é H t j ó s L i m i t a d a " , del c i n c u e n t a 
po r c i e n t o (50%) de los .de rechos y e x p e c t a t i v a s c o r r e s p o n -
d i e n t e s a la p r o p u e s t a n ú m e r o t r e i n t a y- c inco c u a r e n t a y 
c inco (3545) y e n la m i s m a p r o v i d e n c i a se r econoce a los 
doc to re s J o r g e Velásquéz ' y D o ú g l a s -Velásqcez,- c o m o a p o -
d e r a d o s de los i n t e r e s a d o s en los t é r m i n o s *y p a r a los e r e c -
tos del .poder que les f u e c o n f e r i d o , , ^ 

C u a r t o . Q u e po r m a n d a t o exp re so de la- ley , ' y de. c o n -
f o r m i d a d con l o - p a c t a d o en l a c l á u s u l a v ige s ima te r ce r a . (23) 
del c o n t r a t o , és te debe ser e levado , a E s c r i t u r a P ú b l i c a d e n -
t r o d e ios t r e i n t a (30) d í a s s i gu i en t e s de h a b e r l o f i r m a d o 
el s e ñ o r M i n i s t r o y el i n t e r e s a d o y ..que, e n c o n s e c u e n c i a , 
ios c o m p a r e c i e n t e s i n s e r t a n - a c o n t i n u a c i ó n él conven io m e n -
c ionado , el cua l c o n f o r m e al 01-igina], p r e s e n t a copia p a r a 
ser a g r e g a d o al p ro tocolo , es del t e n o r s i g u i e n t e : 

" E n t r e los suscr i tos , R a f a e l Caycedo Esp inosa , M i n i s t r o 
de M i n a s y Pe t ró l eos ; p o r t a d o r ' de la cédu la de c i u d a d a n í a 
núriieiTo 3504 de B o g o t á , ób'rand'o en n o m b r e de la Nac ión , 
p o r u n a p a r t e , que en a d e l a n t e se l l a m a r á El Gob ie rno , y 
H o n o r i o P é r e z Sa laza iy qu ien ob ra como r e p r e s e n t a n t e le-
ga l de l s e ñ o r Tu i io É. .Cabrero B e c e r r a , v a r ó n m a y o r de 
e d a d ; vec ino de é s t a c iudad , c o n - c é d u l a d e c i u d a d a n í a n ú ^ 
m e r o 30196 e x p e d i d a e n B o g o t á , c e r t i f i c a d o de p a z y sa lvo 
h ú m e r o 497512 e x p e d i d o é n la A d m i n i s t r a c i ó n d e H a c i e n d a 
N a c i o n a l de C ú c u t a , por o t r a p a r t e - q u é en a d e l a n t e sé l la -
m a r á E l -Conces ionar io , se h a c e l e b r a d o el c o n t r a t o c o n t e n i d o 
e n - l a s s i gu i en t e s c l á u s u l a s . . ' ' 

Pr imera- . El o b j e t o de es te c o n t r a t o , de a c u e r d o con. los 
a r t í c u l o s 1 ? y 27 del D e c r e t o 1275 de 1970 es -obtener el a p r o -
v e c h a m i e n t o t o t a l de los y a c i m i e n t o s de c a r b ó n que se e n -
c u e n t r e n en u n globo- d e t e r r e n o de 4.800' h e c t á r e a s , u b i c a d o 
e n . ju r i sd icc ión del M u n i c i p i o (s) deTCúcu ta y S a n C a y e t a n o 
D e p a r t a m e n t o (s) de N o r t e de S a n t a n d e r c ó m p r e d i d o d e n -
t r o de los s i gu i en t e s l i n d e r o s : "Se t o m a c o m o p u n t o a r c i f i -
n io y de p a r t i d a la c o n f l u e n c i a de l'á q u e b r a d a . S a n I s i d r o 
c o n la q u e b r a d a T o n c h a l á m a r c a d o en el p l a n o t o p o g r á f i c o 
con la l e t r a P . y c u y a s c o o r d e n a d a s p l a n a s dé G a u s s a p r o -
x i m a d a s . t o m a d a s d e l á p l a n c h a 98-.II-A- s'óñ X ' = í.355-,83'0; 
Y . = 1.164.750. Del p u n t o " P " con r u m b o Nor te" en l inea 
r e c t a y u n a l o n g i t u d de ' o c h o , m i l m e t r o s (8.000) h a s t a . en -
c o n t r a r el p u n t ó . " N " c o n . r u m b o E s t e e n l inea r e c t a y u n a 
í o n g i t u d d e 4- .000Nmetrós. 'hasta e n c o n t r a r el p u n t o "E" . Del 
p u n t o " E " con r u m b o s u r e n ' l í n e a r e c t a y u n a l o n g i t u d de 
12:000. m e t r o s h a s t a / e n c o n t r a r el . p u n t o " S " con rumbo, oes te 
en linea» r e c t a y u n a l ong i t ud de c u a t r o mil m e t r o s (4.000 

.metros); has ta e n c o n t r a r .el p u n t o "O". Del � p u n t o " O " ' c o n 
r u m b o ' n o r t e ' e n l inea rec ta , y u n a d i s t a n c i a de 4.000" m e t r o s 
h a s t a e n c o n t r a r - e l . , p u n t ó "P" , o sea el p u n t o a r c i f i n i o de 
p a r t i d a : ' . 

. P a r a l a s t e f i n e l G o b i e r n o otorga, al Conces iona r io , el d e -
r e c h o de e x p l o r a r y e x p l o t a r d i chos y a c i m i e n t o s y b e n e f i -
c ia r -los, m i n e r a l e s . 'extraídos. ' . 

S e g u n d a . El p r e s e n t e conven io se.-rige po r l a s d isposic io-
n e s pe r t i nen t e s - de l a s Leyes S e s e n t a (60) -de 1967' y v e i n t e 
(20)' de 1969, del D e c r e t o 1275 'de 1970'y de las d e m á s ' l e y e s 
y r e g l a m e n t o s v igen te s al t i e m p o de su ce leb rac ión , los c u a -
tes se e n t i e n d e n i n c o r p o r a d o s c o m o c l á u s u l a s del m i s m o . 

T e r c e r a . L a s s i t u a c i o n e s j u r í d i c a s c o n c r e t a s c r e a d a s a f a -
vor de^ t e r ce ros con a n t e r i o r i d a d al p r e s e n t e ' con t ra to , no 
q u e d a n ' - a f e c t a d a s con sus e s t ipu lac iones , s i endo e n t e n d i d o 
que la Nac ió n .no se obl iga a p r e s t a c i ó n n i i n d e m n i z a c i ó n 
á l g u n a a f a v o r del Conces iona r io , en cáso de que u n t e r c e r o 
d e m u e s t r e e n . f o r m a legal t e n e r d e r e c h o sobre .los m i n e r a l e s 
mater ia «leí con t r a to . " "¡~ 

C u a r t a . El Conces iona r io , debe rá , so l i c i t a r a l M i n i s t e r i o 
de M i n a s y Pe t ró leos , d e n t r o del t é r m i n o de u n (1) m e s 

- c o n t a d o a p a r t i r de la f e c h a de pub l i cac ión de es te c o n t r a t o 
c ó m o lo d i s p o n e n los a r t í cu lo s n o v e n t a y c u a t r o (94). y n o -
v e n t a y c inco (95)" del D e c r e t o 1275 de 1970 que s e ñ a l e el 
d ía e n q u e h a b r á de r ea l i za r se lav d i l igenc ia d é e n t r e g a 
m a t e r i a l de la zona c o n t r a t a d a . L a e n t r e g a sé e n t i e n d e c o n -
s u m a d a en el m o m e n t o en que se f i r m a - e l .acta r e s p e c t i v a 
y lá f e c h a in ic ia l de los p lazos s e ñ a l a d o s en el p r e s e n t e c o n -
t r a t o s e r á , la de d i c h a d i l igénc ia . 

Q u i n t a . D e n t r o de los dos (2) a ñ o s s i gu i en t e s a la e n t r e g a 
de,-la .zona p r o r i o g a b l e s por u n a ñ o ijiás en la f o r m a pre^ 
v i s t a , e n e l . a r t í c u l o s e t e n t a y c u a t r o (74) del D e c r e t o 1275-
de 1970, el. C o n c e s i o n a r i o d e b e r á h a c e r la e x p l o r a c i ó n t é c -
n i c a -de t o d a el á r e a c o n c e d i d a con el f i n de d e t e r m i n a r la 
ex i s t enc i a de. c a r b ó n en c a n t i d a d e c o n ó m i c a m e n t e e x p l o t a -
ble. D e n t r o del pe r íodo de exp lo t ac ión y de su p r ó r r o g a si 
f u e r e el caso, el C o n c e s i o n a r i o p r e s e n t a r á as í m i s m o al M i -
n i s t e r i o de M i ñ a s y Pe t ró leos , los s i gu i en t e s d o c u m e n t o s , a) 
Un p iano , t o p o g r á f i c o d e lá zona en esca la d e m e n o s de u n o 
(1) a diez mi l (1: 10.000) f i r m a d o po r el I n g e n i e r o o T o p ó -
g r a f o m a t r i c u l a d o q u e lo h u b i e r e l e v a n t a d o , el cua l d e b e r á 
c o n t e n e r : ' _ 

1. La d e m a r c a c i ó n con l ínea c o n t i n u a de los l i nde ros ' de 
lá zona con . a n o t a c i ó n "en c a d a l ado de su l ong i t ud m e d i a 
a t r á n s i t o y dé su r u m b o - - m a g n é t i c o . � '� y 

2. U n o " d é los vé r t i ce s dél po l ígono o p u n t o conoc ido e 
i n e q u í v o c o j l e - c u a l q u i e r a , de sus l ados , r e l a c i o n a d o a r u m b o 
m a g n é t i c o y di's'tá'nciá "media a t r á n s i t o con, u n p u n t o .a rc i -
f in io e s t a b l e e ' i n e q u í v o c o y f á c i l m e n t e i den t i f i c ab l e , d i s t a n -
te ñ o m á s de cfñ'c'o (5) ki lóm'etrós, o re la ' c ioñado a ú n p u n t o 
c u y a s c o o r d e n a d a s h a y a n s i d o - l e v a n t a d a s po r el I n s t i t u t o 
Ge&'gráfi'co Agus t í n Codazzi . Es te p l a n o debe b a s a r s e � en 
pláñ'ós 'del m i s m o I n s t i t u t o ' cuando e x i s t a n . 

3. T o d o s los de ta l l e s y a c c i d e n t e s ge og rá f i c o s y a r t i f i c i a l e s 
de i m p o r t a n c i a que p e r m i t a n la fác i l i d e n t i f i c a c i ó n de la 
zona . . � " " � " � . " 

4. L a s c a r t e r a s de c a m p o r e f e r e n t e s a' los i n f o r m e s h e c h o s 
en c u m p l i m i e n t o 'de tós requ i s i tos a n t e r i o r e s . 

. b). t i n a m é n i ó r i a exp l i ca t iva de los t r a b a j o s dé exp lo rac ión 
rea l izados , que d e b e c o n t e n e r : l i - U n a desc r ipc ión geológica 
de la zona , a c o m p a ñ a d a del p i a n o c o r r e s p o n d i e n t e con lá-
�ioc'aliza'ción 'dé - l o s ' á f l ó r a m i t ' n t o s y t r a b a j o s 'explora tor ios . 

t a l e s c o m o : socavones , t r i n c h e r a s , sondeos , etc. . y u b i c a c i ó n 
d é los s i t ios d o n d e se h a n t o m a d o l a s m u e s t r a s . .2). E v a l u a -
ción de r e s e r v a s c o n base en los t r a b a j o s a n t e r i o r e s , d a n d o 
exp l i cac iones de los m é t o d o s y c r i t e r ios ap l i cados , lo m i s m o 
q u e los g r á f i c o s y d e m á s d o c u m e n t o s . 3) P r o y e c t o d e e x p l o -
t ac ión , benef ic io y t r a n s f o r m a c i ó n ' de los m i n e r a l e s , con Jos 
d o c u m e n t o s expl ica t ivos . - � � ' 

S e x t a . - . T a m b i é n d e n t r o del p e r í o d o d e exp lo rac ión el 
C o n c e s i o n a r i o d e b e r á d e l i m i t a r , y a m o j o n a r lá zona 'con-
t r a t a d a , po r m e d i o de m o j o n e s de p i e d r a o conc re to , deb i -
d a m e n t e m a r c a d o s , co locados e n c a d a u n o de los v é r t i c e s 
del po l ígono y en ' los p u n t o s m e d i o e n t r e vé r t i ce y vé r t i ce . 
Dichos, m o j o n e s d e b e r á n co locarse de m a n e r a que p e r m i t a n 
su fác i l r e c o n o c i m i e n t o y a l m i s m o t i e m p o d e n s e g u r i d a d 
dé e s t ab i l i dad . E ñ el p l a n o t o p o g r á f i c o d e b e r á n i n d i c a r s e 
los p u n t o s de a m o j o n a m i e n t o y a g r e g a r s e ' l a s c a r t e r a s d e 
c a m p o q u e h a y S ñ se rv ido p a r a loca l izac ión d e los mojones» 

S é p t i m a . A m á s t a r d a r t r e i n t a (30) d i a s d e s p u é s de q u e 
sé h a y a n a p r o b a d o po r el M i n i s t e r i o Jos d o c u m e n t o s s o b r e 
exp lo rac ión t écn ica d e la zona , el i n t e r e s a d o - d e b e r á "Iniciar 
los t r a b a j o s de m o n t a j e . Es tos t r a b a j o s - d e b e r á n hace r se -
d 'entro del p lazo d e u n (1) año , p r o r r o g a b l e de a c u e r d o c o n 
lo d i s p u e s t o e n ' el a r t í c u l o 97 del D e c r e t o a lud ido . 
- O c t a v a . T e r m i n a d o el m o n t a j e , él � C o n c e s i o n a r i o deberá , 
r e n d i r a l M i n i s t e r i o de M i n a s y Pe t ró l eos u n i n f o r m e d e t a -
l l ado sobre l a s o b r a s e j e c u t a d a s , cos to d e i n s t a l a c i ó n , e s -
q u e m a s de equ ipo y procesos , etc., a c o m p a ñ a d o de u n p l a n o 
del sec to r de la, conces ión o c u p a d o po r los c a m p a m e n t o s , 
edif ic ios , . p l a n t a s y - d e m á s o b r a s de c a r á c t e r p e r m a n e n t e 
d e s t i n a d o s a la exp lo t ac ión . C u a n d o d a d a las c a r a c t e r í s t i c a s 
de los y a c i m i e n t o s o m i n e r a l e s , sea i n d i s p e n s a b l e ' real izar e l 
m o n t a j e p r o p i o de la e x p l o t a c i ó n s i m u l t á n e a m e n t e c o n ls,-ins-
t a l a c i ó n de las p l a n t a s p a r a la t r a n s f o r m a c i ó n de los m i -
ne ra l e s , se s e ñ a l a r á pa ra ' t a les t r a b a j o s u n t é r m i n o p r u -
denc i a l po r el M i n i s t e r i o de, M i n a s y Pe t ró leos . E n es te ca so 
el- p e r í o d o de e x p l o t a c i ó n se i n i c i a r á u n a vez i n s t a l a d a s las 
p l a ñ t a s de p r o c é s a m i e n t o . ~ � ' ' 

N o v e n a . El pe r íodo de exp lo t ac ión s e r á h a s t a dé t r e i n t a ' 
(30). años , c o n t a d o s a p a r t i r del v e n c i m i e n t o de f i n i t i vo del 
p e r í o d o de m o n t a j e , d u r a n t e el cua l el C o n c e s i o n a r i o d e b e r á 
e x p l o t a r a n u a l m e n t e u n a c a n t i d a d m í n i m a de diez mil- t o -
n e l a d a s a n u a l e s de c a r b ó n (10.000). P e r o si en el curso de 
la exp lo t ac ión se d e m o s t r a r e la imposibiiid'ad de o b t e n e r e s a ' 
c a n t i d a d , se p r o c e d e r á e n la f o r m a c o n t e m p l a d a en el a r -
t ículo 1C6 del. D e c r e t o 1275 r e fe r ido . 

D é c i m a . El C o n c e s i o n a r i o d e b e r á t o m a r e n la- e x p l o r a -
ción, el m o n t a j e y ' l a exp lo t ac ión ;tod.as aque l l a s m e d i d a s 
ind i spensab les - p a r a ev i t a r -daños y c o n t a m i n a c i o n e s a p e r -
s o n a s , ' b i e n e s y r e c u r s o s de las zonas 'donde se l leven a c a b o 
la exp lo t ac ión y las d e m á s - o p e r a c i o n e s i n d u s t r i a l e s r e l ac io -
n a d a s con ella. S i n e m b a r g o , 'el C o n c e s i o n a r i o , g o z a r á d e 
a u t o n o m í a e n la d i recc ión t é cn i ca de sus' t r a b a j o s y en lo 
i n d u s t r i a l y comerc i a l de la exp lo tac ión , con l a s l i m i t a c i o n e s -
que se de r iven de las ob l igac iones d e t e r m i n a d a s en el D e -
c re to 1275 de 1970, p u d i e n d o escoger la f o r m a y o r d e n de 
aque l la , a d o p t a r los s i s t e m a s 'que cons ide re m á s - adecuados 
y d e t e r m i n a r l i b r e m e n t e los m o v i m i e n t o s , local izac ión y 
f o r m a d e - t r a b a j o de las m á q u i n a s e m p l e a d a s , s in p e r j u i c i o 
de l a s - f a c u l t a d e s lega les y r e g l a m e n t a r i a s - q u e t i ene el M i -
n i s t e r i o p a r a la v ig i lanc ia y con t ro l de los t r a b a j o s c o r r e s -
p o n d i e n t e s . ' .. - -

�Undécima. El M i n i s t e r i o - d e . M i n a s y P e t r ó l e o s p o d r á , i n s -
p e c c i o n a r en t odo t i e m p o y en la f o r m a q u e e s t i m e .conve-
n i e n t e l a s l abo res del C o n c e s i o n a r i o y el m o d o , c ó m o és t e 
c u m p l e con s u s obl igaciones , de a c u e r d o con lo e s t ab lec ido 
e n el a r t í c u l o 250 del D e c r e t o 1275 y a m e n c i o n a d o . � 

D e c i m a s e g u n d a . Él C o n c e s i o n a r i o d e b e r á r e n d i r al M i n i s -
ter io de M i n a s y Petróleos, i n f o r m e s a n u a l e s sobre , las- l a -
bores de exp lo t ac ión r e a l i z a d a s c o n f o r m e a lo d i s p u e s t o en 
l o s . a r t í c u l o s ' 1 0 4 y 105 del m i s m o Dec re to . D e b e r á i g u a l m e n -
t é s u m i n i s t r a r a l M i n i s t e r i o t o d a s las i n f o r m a c i o n e s de o r -
den técnico, económico , geológico y e s t ad í s t i co que és te 
j uzgue n e c e s a r i a s y cuya e x a c t i t u d p o d r á ve r i f i ca r en 
c u a l q u i e r m o m e n t o . El M i n i s t e r i o g u a r d a r á la deb ida r e s e i v a 
sobre los d a t o s qué la r e q u i e r a n . 

D e c i m a t e r c e r a . El C o n c e s i o n a r i o se c o m p r o m e t e a c u m -
pl i r las ob l igac iones c o n t e n i d a s en el c a p í t u l o 15, a r t í c u l o 
201 á 206, del D e c r e t o 1275 d e 1970 sobre t r a n s f o r m a c i ó n y 
p r o c e s a m i e n t o de m i n e r a l e s . �_ 

D e c i m a c u a r t a . ,J21 C o n c e s i o n a r i o p o d r á - t r a s p a s a r el c o n -
t r a t o , p rev io p e r m i s o del Min i s t e r i o de M i n a s y Petróleos' , a 
cua lqu i e r , p e r s o n a n a t u r a l o jur ídica ' , ' p e ro en n i n g ú n caso 
a f a v o r de G o b i e r n o s e x t r a n j e r o s . . - E n el caso de que la 
Cesión f u e r e pa rc i a l , c e d e n t e y ces iona r io s e r á n s o l i d a r i a - , 
-mente r e s p o n s a b l e s a n t e el G o b i e r n o po r las obl igac iones 
e m a n a d a s de la l icencia , c o n t r a t o , a p o r t e ' o pe rmiso . "Cuando 
el M i n i s t e r i o n i e g u e el p e r m i s o p a r a u n a .cesión c u a l q u i e r a 
n o e s t á r á ob l igado a d a r a conoce r l a s - r a z o n e s de su d e t e r -
m i n a c i ó n . ; 

D ' ec imaqu in t a . Si l l egare a e f e c t u a r s e una- cesión a f a v o r 
de p e r s o n a s e x t r a n j e r a s , é s t a s r e n u n c i a r á n á i n t e n t a r r e -
c l a m a c i ó n d i p l o m á t i c a en lo t o c a n t e a los d e b e r e s "y. d é r e c h o s 
o r i g i n a d o s en el c o n t r a t o , - s a l v o en el caso dé d e n e g a c i ó n de 
jus t i c ia ; e n t e n d i é n d o s e que s o l a m e n t e la h a y c u a n d o po r 
c u l p a del G o b i e r n o n o h a y a n t e n i d o e x p e d i t a s las a cc iones 
q u e c o n f o r m e á las leyes c o l o m b i a n a s p u e d a n e j e r c i t a r s e 
a n t e ó l a R a m a J u r i s d i c c i o n a l del P o d e r Públ ico . Si l a cesión 
se h a c e , a f a v o r d e u n a compañ ía - e x t r a n j e r a , é s t a d e b e r á 
c o n s t i t u i r y domic i l i a r en B o g o t á la c a s a o s u c u r s a l a que 
se r e f i e r e el a r t í c u l o 115 del D e c r e t o 1275 de 1970. 

D e c i m a s e x t a . Los C o n c e s i o n a r i o s o benef ic ia r ios , n e c e s i t a n 
p e r m i s o p rev io del M i n i s t e r i o p a r a c e l e b r a r c o n t r a t o s . de 
a r r e n d a m i e n t o o s u b a r r e n d a m i e n t o - . totales o p a r c i a l e s de 
las m i n a s o b j e t o de 'este c o n t r a t o , négociós que "serán n u l o s 
sin ese requ i s i to . Los c o n t r a t o s de a r r i e n d o o s u b a r r i e n d o 
d e b e r á n h a c e r s e po r esc r i to y serán ' r e m i t i d o s al Min i s t e r i o 
p a r a la a p r o b a c i ó n de que t r a t a e s t a c l á u s u l a . C u a n d o ,el 
M i n i s t e r i o n i e g u e el p e r m i s o prev io p a r a a r r e n d a r o s u b -
a r r e n d a r , n o e s t a r á ob l igado a. d a r a . conoce r l a s r a z o n e s 
dé su d e t e r m i n a c i ó n . ' ' ' . ' 

D e c i m a s é p t i m a j . El C o n c e s i o n a r i o d e b e r á e levar h a s t a diez 
mil pesos m o ñ é d a c o r r i e n t e ($ 10:000.00) la c u a n t í a d e ' l a 
cauc ión que-dejpe o t o r g a r de a c u e r d o con lo d i spues to e n e! 
a r t í c u l o 116 del D e c r e t o 1275 de 1970, c u a n d o el p r o d u c t o 
a n u a l de la exp lo t ac ión l'o h a g a necesar io- a juicio del Mi -
n i s t e r io de Minas , y Pe t ró l eos p a r a g a r a n t i z a r el c u m p l i -
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